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1. Histórico 

A direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da  

Fundação  Santo  André, nos termos das Deliberações nºs 05/80 (art. 49 

I e II), 17/82 e 10/86, indica Júlio Cézar Foschini Lisboa, licenciado 

em Química, para lecionar, na categoria  de  Professor  I,  a partir do 

presente ano letivo, a disciplina - "Instrumentação para o Ensino de 

Química", do Curso de  Ciências  1º Grau,  pertencente ao Departamento 

de Ciências, em substituição à Profª. Angélica Ambrogi - Parecer CEE nº 

1184/82 -, que se  aposentou. 

 

2. Fundamentação 

0 interessado, já indicado anteriormente pela faculdade em pauta, 

tendo obtido, por parte deste Conselho, o Parecer nº 1269/82 que o 

autorizou a lecionar "Química”,”Química Inorgânica" e "Prática de 

Ensino de Química” no referido curso, é licenciado em Química (1975) 

pela Universidade de São Paulo e, de seu histórico escolar consta a 

disciplina para a qual está sendo indicado. 

Cursou disciplinas de pós-graduação, em 1976 e 1977, no Instituto 

de Química da USP, freqüentou cursos de difusão cultural e de 

treinamento nessa Universidade. Participou do vários eventos inerentes 

a seu campo de atuação. 
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Submeteu-se, em 1978, à prova de seleçao para admissão de 

professor para aulas excedentes de Química, da 14ª DE-DRE-CAP-3-SE, 

classificando-se em primeiro lugar; prestou colaboração  junto  à 

disciplina "Instrumentação para o Ensino",do Instituto de Química da 

USP, em 1974. Realizou vários trabalhos apresentados em congressos, 

reuniões e encontros de ensino da área da Química, participou da 

elaboração de módulos e da execução, de  projetos  desenvolvidos  

pelo Centro de Treinamento para Professores de Ciências de São Paulo 

- CECISP e ministrou  aulas em vários cursos voltados notadamente ao 

aprimoramento de conhecimentos científicos de docentes. 

Exerce, atualmente, segundo grade horária, funções de membro da 

equipe docente da CECISP (elaboração de material didático) e 

atividades docentes junto à faculdade proponente, onde lhe foram 

atribuídas aulas de Química, Química Inorgânica e Prática de Ensino 

de Química (Parecer CEE nº 1269) e da disciplina, objeto da presente 

indicação, perfazendo um total de 19 (dezenove) aulas semanais. 

 

3.   Conclusão 

Aprova-se, nos termos deste parecer, a indicação do Sr. Júlio 

Cézar Foschini Lisboa para ministrar, na categoria docente de Professor 

I a disciplina "Instrumentação para o Ensino de Química;" do Curso de 

Ciências 1º Grau, do Departamento de Ciências da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Santo André, até o final de 1989. 

Recomenda-se que continue seu enriquecimento curricular na área para 

qual está sendo indicado. 

São Paulo,16.09.87 

 

a)Cons. Luiz Eduardo W. Wanderley 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, 

Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de Carvalho, 

Celso de Rui Beisiegel, Robert Henry Srour, Luiz Eduardo Waldemarin 

Wanderley, Moacyr Expedito M. Vaz  Guimarães. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 7.10.87 

 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


